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Justiça Rápida 
E nquanto a Const1tulçl\o amen

cana vigora com menos de uma dezena 

de artigos e pequenas alterações, desde 

a sua ptomulgação no século XVIII, o Bra

sil promulgou a segunda maior Consll• 

tulçào do mundo, em oxlonsão pois a 

Carta de 1988 só perde em tamanho para 

a da lndla. Nos Estados Unidos, quem 

adapta o pnnclplo legal à realidade vigen

te e o Judiclãno. e nao o Parlamento. É 

mais rápido, custa menos e não envolve 
a complexidade pollllca da aprovação de 

uma lel pelO Poder Leglslallvo 

Em nosso pais. alcançaremos. 

com almeJada ehc1énc1a. os 1dea1s de 
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celeridade e presteza da Jusuça se nossa verdadeira Constituinte permanente. 
ju11sprudttnc1a • ou seJa. a interpretação 

consolidada da te, pelos tnbunais -vollar

se, com mais extensão e profundidade, 
para os princípios gerais do Direito. que 

dão multo maior e melhor llexibllldade aos 

enunciados da interpretação da lflf 

Do amplo domlnlo dos meios 

forenses é o princípio que José Dei Cuero 

consagrou , com multa propriedade 

segundo o qual a te, Impora, mas a 
1unsprudénc1a governa De lato governa. 

pois não só preenche as lacunas da lel 

como Intervém para Impor correções, 

exercendo até mesmo. o papel de uma 

segundo a concepção do M1n1stro Edgar 

Costa, ao relenr-se. em memorável voto. 

a missão const1tuc1onal do Supremo 

Tribunal Federal que. segundo ele. • 

cumpre deveres polfllcos, no mais alio 

senhdo dessa palavra. tanto quanto 

judiciais (v. Diário da Justiça de t 951) 
Segundo po.s, o aludido principio, 

o julgador pode perle1tamen1e 

compatlblhwr a disposição anacrônica de 

um texto legal. que e estatico. doante da 

realidade social e humana. que e 

dinâmica. Oaf a lmpor1ãnc1a da 

jurisprudência, que pode até mesmo 

modificar o sentido da lei, como admitir a 
la crrse de L et;iJ ouK Etars-Ums. Paris. 

1951. 

Não se justifica, pois, aguardar-se 

exclusivamente do Congresso Nacional 

a complexa reforma do Judiciário e das 

leis processuais, para acelerar a 
prestação furosd1cIoneI se ordenamento 

lã oleróee, em lncontaveis situações, os 
fundamentos para esse nobre lom. Temos 

hOJe, em pleno Vigo,. urna das melhores 

conquistas de nossa legislação adjetiva. 
que e a anteo,pação da tutela. Instituto da 

lei processual que permite. de pronto, a 

satisfação 1'med1ata do que se reclama 

em juízo, quando presentes na lide 

apenas dois pressupostos: a evidência 

do d1re1to e o perigo da mora. que traduz 

urgência. 

O ra, nossa reefldado social, 

ensejada pela 1ecessão que nos assota 

11a1 domorar rnu,to. de modo quo um dlretto 

passa 1lte1almente riáo ser considerado 

urgente, om sua acepção ampla, diante 

das dificuldades hnance1ras com que se 
depara a grande ma1ona da sociedade 

brasileira. Se o artigo s• da LEI OE 
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q1.1and0 recomenda ao jU12 levar em cont. 

os aspectos soc1a1s da lide e as 
exigências do bem comum. como 

imaginar-se que não há urgência, por 

exemplo, alguem que cobra aluguel para 

viver. para um aposentado do lnsllluto 

Nacional da Seguridada Social. quando 

postula correção dos seus proventos. que 
minguam a cada dia; para o trabalhador, 

buscando direitos em torno de seu 

salário. que tem cara ler 
recoohocfdamente alimentar e, portanto, 

urgente. 

Querocrer, J)OIS. que chegou a hora 
de par11frasear-se o lamoso estadista 

amerlcaoo JOlln Kennedy. cada JulZ deve 
perguntar-se a si mesmo o que pode 

lazm, nes18 momento. na busca de uma 

JusUça que derradeiramente socorra este 

pais em emergente estado de 

necessidade soeial. 

Tal realidade em que vivemos, 
com Ironia milhões de exclu1dos. um 

desemprego Impiedoso o um cios piores 

salários do mundo, exfge que o Poder 
Judociàno entre de pronlIdào. em socorro 

urgente da Justiça tocial, pois essa ó, 

também, corno se disse. a m1S$ão do luiz. 
nos termos da lei. 

Dai a prevalênaa do princípio de 
que um magistrado não pode ser um 

escravo da tecnocracia e multo menos 

refém do texto llleral da lei, mas hã de ser 
um Intérprete IJvre dos valores éticos, 

soc1111s. morais. pollticoS e humanos de 

seu 1empo. mesmo porque a lei não ê 
aquilo que o legislador llteralmenle 

redige. mas o que o 1uii onterp1e1a. no 
julgamento de um tato concreto. Por isso 

• d'12- Oliveira Neto • a jurisprudência é lei 
v,va e real, 

Diante de todo o exposto e alnda 

considerando-se a grande 

responsabilidade do JUIZ no exercIao da 
nobre ê difícil /unção jurisdicional, valo. 

em lllllma enéllse, ressaltar que o 
desempenho da magistratura, voltado 

para o Ideal de Jus!,ça já. é tudo o que a 
sodedade brasileira quer ouvfr CIO Poder 

Judlcíano neste momento da hlsló1111 do 
Brasil E, pol1anto, este é, sem duvida, o 

desalio maior que ora se Impõe à 
1urrsprudênc,a de nossas cortes 

supeno,es de JustlÇa, nesse descortinar 

do novo milênio. 
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